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lesivo" (A Constituição Federal Comen
tada, voI. IV, pág. 191). 

Como vemos, tôdas as circunstâncias 
apontadas se referem à ação regres
siva. 

Diz, por sua vez Carlos Maximiliano, 
analisando o mesmo dispositivo: 

"Quando o funcionário atua como tal, 
é a pessoa jurídica de Direito Público, 
ela própria, que age. O princípio uni
versal decorre da concepção mesma de 
personalidade moral: a pessoa coletiva 
age por meio dos seus órgãos; os atos 
dêstes são os seus; daí a sua respon
sabilidade. 

":\Iilitam contra o Estado e obrigam
-no ao ressarcimento a culpa "in eli
gendo" e a culpa "in vigilando" ou "in 
omitendo." 

Acrescenta o mesmo autor, que: 
"Excetua-se, apenas, o caso em que 

o funcionário age como particular, em 
assunto que não tenha relação nenhu
ma com o serviço público. 

Quanto ao dano causado no exer
cício do cargo, embora tenha havido ex
cesso ou abuso de poder, discute-se ape
nas a responsabilidade pessoal do em
pregado, que, em casos raros, pode ser 
acobertada por ordem superior ou pela 

boa vontade de servir ao interêsse co
letivo. 

Cabe ao prejudicado sempre o direito 
de acionar o Estado, o que preferirá, 
em regra, pela certeza de se encontrar, 
na execução da sentença, com um de
vedor solvente" (Constituição Brasileira, 
voI. IH, ns. 632 e 633, págs. 256 e se
guintes) . 

O que é necessário, é que se trate de 
fato danoso, praticado por funcionário 
do Estado, no exercício de sua função. 
E isto está provado nos autos. 

Aliás, como diz o apelado, o proce
dimento inescusável do agente do Es
tado, dirigindo um veículo empregado 
em serviço público, foi reconhecido pelo 
Juiz Criminal, que o condenou pela ação 
praticada. 

Outrossim, a concorrência de culpa 
por parte da vítima, ficou unicamente 
na afirmativa, sem prova, do próprio 
motorista. 

Em face do exposto, negam provi
mento aos recursos, para o fim acima 
mencionado. 

São Paulo, 25 de outubro de 1951. -
Pedro Chaves, Presidente com voto. 
Prado F)'aga, Relator. Edgar de 
Moura Bittellcollrt. 

RESPONSABILIDA.DE CIVIL DO ESTADO - ESTRADA MUNI
CIPAL - DESASTRE 

- O Município responde por dano decorrente de ponte 
em ruínas, existente em estrada pública, aberta ao tráfego. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS 

Prefeitura Municipal de Itumirim versus Vantuil Ferreira de Alvarenga 
Apelação cível n.O 6.821 - Relator: Sr. Desembargador 

APRÍGIO RIBEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos da comarca de Lavras, em que 
são apelantes a Prefeitura Municipal de 
Itumirim e o Juízo e é apelado Vantuil 
Ferreira de Alvarenga: 

Acordam, em Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça, negar provimento. A 
questão única, merecedora de exame, 
está no conceituar se houve desleixo 

da ré no trato da ponte, já que as 
restantes matérias foram conveniente
mente dirimidas pela sentença. De fa
to, a estrada é municipal, ou, pelo me
nos, à época do desastre não havia ain
da sido encampada pelo Estado, e, por 
conseqüência, se a Prefeitura itumirien
se lhe permitiu o tráfego, devia garan
tir razoável segurança. E o juiz equa
cionou e resolveu bem o problema. Em
bora a divergência testemunhal, encon-
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tra-se nos autos prova convincente de 
que as vigas que apoiavam a ponte es
tavam podres. Sabe-se que uma delas 
foi substituída, e a outra, não resis
tindo ao pêso do carro, ocasionou o de
sastre. Observa bem o Exmo. Sr. Pro
curador Geral, que o conflito da prova 
se explica, ao melljos em parte, pelo 
fato de serem diversas testemunhas em
pregadas da ré, situação a carrear hu
mano constrangimento em depor a seu 
prejuízo. Há, também, outras duas cir
cunstâncias de pêso: o tempo decorri
do, tornando mais difícil a exata re
constituição do acontecimento, e a 
inescusável negligência da polícia, ao 
tomar conhecimento do desastre, por
que fêz auto de corpo de delito na ví
tima e descurou de examinar a ponte, 
causadora do acidente. E, por outro 
lado, uma circunstância objetiva tran
quiliza o espírito, em aderir à conclu
são do juiz. É que a Prefeitura foi con
venientemente avisada dos estragos das 
vigas. Alega-se que uma só foi tro
cada, porque só uma estava deteriorada, 
mas, se assim tivesse sido, a ponte te
ria se recuperado e não daria espaço 
ao desastre, porque, quando em bom 
estado"suportava, sem inconveniente, 
carga equivalente à do caminhão ava
riado, e daí se conclui estarem certas 
as testemunhas, ao acusar a impresta
bilidade da trave conservada. Não im
porta haja sido aproveitado num mata-

DESACATO - CONCEITO 

burros, porque esta primária obra de 
arte, destinada a suportar um esfôrço 
notàvelmente menor que uma ponte, e 
sendo, além disso, de pequena exten
são, poderia aproveitar a parte boa da 
madeira, desprezando a estragada. 

Custas pela vencida. 
Belo Horizonte, 10 de maio de 1951. 

- Batista de Oliveira, Presidente. -
Aprígio Ribeiro, Relator. - Eduardo 
de Menezes Filho. - Lopes da Costa. 

Fui presente. - Onofre Mendes Jú
nior. 

RELATÓRIO 

Vantuil Ferreira de Alvarenga tra
fegava de caminhão por uma estrada 
do município de Itumirim, certo dia de 
outubro de 1948, quando, ao transpor 
a ponte de Macucos, foi ela abaixo, ar
rastando-o na qu~da. Livrou-se sem 
maiores danos pessoais, mas o veículo 
os sofreu, notáveis. E, como imputasse 
à Municipalidade a culpa do acidente, 
de vez que permitia o trânsito, sem ne
nhum aviso, embora o estado precário 
da construção, intentou a presente ação 
de indenização, que o juiz de Lavras 
julgou a seu favor, apelando ex-officio 
da sentença que igualmente enfrenta 
recurso da ré. Estão em têrmos; autos 
à revisão. Observo que o Dr. Procura
dor Geral lhes é pelo desprovimento. 

Belo Horizonte, 14 de abril de 1951. 
- Aprígio Ribeiro. 

- Uma simples atitude de irreverência ou desprêzo pela 
determinação do funcionário público, no exercício da função 
ou em razão dela, define o crime de desacato. 

- Interpretação do art. 331 do Código Penal. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Apelante: Nadra João Maluf 
Apelação criminal n.O 34.018 - Relator: Sr. Desembargador 

VASCONCELOS LEME 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e ·.discutidos êstes 
autos de apelação criminal n.O 34.018, 
da comarca de São Paulo, em que é 

apelante Nadra João Maluf, sendo ape
lada a Justiça Pública: Acordam, em 
Terceira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, por votação unânime, em 
negar provimento à apelação, confir-




